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EMENDA ADITIVA Nº 001/2025 à Proposição de Lei de Complementar nº 026/2025, nos termos do art. 169, III do Regimento Interno desta Casa

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte

EMENDA ADITIVA

Art. 12-A O Município de Vitória da Conquista concederá subsídio à Tarifa de Energia Elétrica dos consumidores enquadrados na Tarifa Social de Energia Elétrica, a partir de janeiro de 2026.

§1º O subsídio de que trata o caput incidirá sobre a fatura de energia elétrica dos beneficiários da Tarifa Social, limitado ao consumo mensal enquadrado no programa e restrito a uma única unidade consumidora por beneficiário.

§2° O subsídio será concedido de forma igualitária aos consumidores beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica, mediante a repartição das sobras de energia produzida pela Municipalidade, assegurando-se a justa destinação do excedente em favor da população situada no referido enquadramento. 

§3° O subsídio será apurado após a compensação integral dos quantitativos destinados à rede municipal de iluminação pública e dos equipamentos e imóveis públicos municipais. 

§2º O Poder Executivo Municipal deverá manter sítio eletrônico específico, de acesso público, contendo informações atualizadas acerca:

I. da produção própria de energia elétrica pelo Município;

II. do consumo de energia destinado à iluminação pública, seus equipamentos e imóveis públicos;

III. outras informações relevantes. 

§3º Verificado resultado deficitário na produção de energia elétrica própria do Município, o subsídio previsto nesta Lei ficará suspenso a partir do primeiro dia ao da publicação do ato declaratório da Chefia do Poder Executivo que reconheça a situação.

§4º O ato declaratório será publicado no Diário Oficial e deverá conter demonstrativo técnico do balanço energético (geração, consumo e saldo), referente ao período de apuração.

§5º O subsídio será restabelecido automaticamente a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação do ato declaratório que reconheça o superavit, entendido como o saldo líquido positivo entre a geração própria municipal e o consumo da Administração Municipal. 

§6º A suspensão ou o restabelecimento do subsídio não terão efeitos retroativos, nem implicarão devolução de valores regularmente usufruídos.

§7º Para fins de transparência, o Município manterá, em página específica, a série histórica mensal dos demonstrativos de geração, consumo e saldo, com a metodologia de apuração adotada.

§8º O Poder Executivo Municipal adotará as medidas orçamentárias necessárias para assegurar a compensação da renúncia de receita decorrente do subsídio, em conformidade com o art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 17 de setembro de 2025.
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